
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA JUDICIAL

Extrato de Deliberação n.º 036/2024-25

Sumário: Lista de Antiguidade dos Oficiais de Justiça do Quadro de Pessoal das Secretarias
Judiciais com Referência a 31 de dezembro de 2024.

Extrato de Deliberação do Conselho Superior da Magistratura Judicial

De 31 de janeiro de 2025

Lista de Antiguidade dos Oficiais de Justiça do Quadro de Pessoal das Secretarias Judiciais
com Referência a 31 de dezembro de 2024
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Obs.:

a) Período de licença sem vencimento por 1 (um) ano, seguido de licença de longa duração;

b) Período de licença sem vencimento por 90 (noventa) dias;

c) Período de licença sem vencimento por 90 (noventa) dias, seguido de aposentação ordinária;

d) Período de licença sem vencimento de 90 (noventa) dias, seguidos de licença de longa duração
e de 90 (noventa) dias, e licença sem vencimento de 1 (um) ano, renovado por igual período;

e) Período de licença sem vencimento de 90 (noventa) dias, acrescido de período que mediou
entre a sua exoneração como Ajudante Escrivão e a data em que voltaria a ser nomeado no
mesmo cargo;
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f) Período que mediou entre a sua exoneração como Ajudante Escrivão e a data em que voltaria a
ser nomeado no mesmo cargo;

g) Período em que por motivos disciplinares, suspendeu o exercício de funções;

h) Período em que abandonou o serviço;

i) Período em que por motivos disciplinares, suspendeu o exercício de funções; período de
licença sem vencimento; e período em que por motivos disciplinares, suspendeu o exercício de
funções;

j) Período de licença sem vencimento por 90 (noventa) dias, seguidos de licença de 1 (um) ano e
acrescido de licença de longa duração;

k) Iniciou funções no quadro de pessoal da Secretaria do Ministério Público, após permutou para
o quadro de pessoal da Secretaria Judicial, com efeitos a partir de 01/10/2018;

l) Período de licença sem vencimento de 30 (trinta) dias, seguido de aposentação ordinária;

m) Período de licença sem vencimento de 90 (noventa) dias, seguido de licença sem vencimento
de longa duração;

n) Período em que por motivos disciplinares, suspendeu o exercício de funções, seguido de
licença sem vencimento por um período de 1 (um) ano;

o) Período de licença sem vencimento por 1 (um) ano;

p) Período de licença sem vencimento de 1 (um) ano, renovável por igual período, seguidos de
licença sem vencimento de longa duração;

q) Período de licença sem vencimento de 30 (trinta) dias, gozadas de forma interpoladas, seguido
de período em que por motivos disciplinares suspendeu o exercício de funções;

r) Período de licença sem vencimento de longa duração;

s) Período de licença sem vencimento por 90 (noventa) dias, licença de 1 (um) ano, renovável por
igual período e, licença sem vencimento de longa duração;

t) Período de licença sem vencimento por 1 (um) ano, seguido de exoneração;

u) Período de exoneração.

Secretaria do Conselho Superior da Magistratura Judicial, aos 27 de março de 2025. — A
Directora P/Substituição, Jandira de Pina.
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